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*PROJETO DE LEI N.º 10.556, DE 2018 
(Da Sra. Tereza Cristina) 

 
Dispõe sobre a utilização da palavra "leite" nas embalagens e rótulos de 
alimentos. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Apense-se a este(a) o(a) PL-1557/2024. Por oportuno, revejo o despacho de distribuição da matéria, a fim de determinar 
a exclusão da CDE, incluída inadequadamente. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 10.556/2018: CICS, CDC, 
CFT (art. 54 do RICD) e CCJC (art. 54 do RICD). Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II.  
 
ÀS COMISSÕES DE:  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; 
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5042/20, 5283/20, 5298/20 e 5344/20 
 
 

 

 

(*) Atualizado em 13/5/2024 em razão de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Nos embalagens, rótulos e publicidade   de alimentos, a palavra 

“leite” fica exclusivamente reservada ao produto da secreção mamária das fêmeas 

mamíferas, proveniente de uma ou mais ordenhas, sem qualquer adição ou extração.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, entende-se por 

“produtos lácteos” os derivados exclusivamente do leite, na forma do regulamento, 

podendo ser adicionadas outras substâncias, desde que não em substituição, total ou 

parcial, de qualquer componente do leite.  

Art. 2° São exclusivamente reservadas aos produtos lácteos as 

seguintes palavras ou expressões:  

I – queijos e seus derivados; 

II – manteiga;  

III – leite condensado;  

IV – requeijão;  

V – creme de leite;  

VI – bebida láctea; 

VII – doce de leite;  

VIII – leites fermentados;  

IX – iogurte; 

X – coalhada;  

XI – cream cheese; e  

XII – outras admitidas em regulamento.  

Art. 3° Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos tem por escopo evitar a grande 

confusão que permeia o mercado no que se refere à palavra “leite”, que vem sendo 

utilizada não apenas quando se trata do líquido branco alimentício que é segregado 

pelas mamas de fêmeas de mamíferos, mas em qualquer suco vegetal branco ou 

esbranquiçado.  

Da mesma forma, os derivados lácteos não podem ser confundidos 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10556/2018 

com produtos de origem vegetal, que utilizam nas embalagens as palavras e 

expressões queijo, manteiga, requeijão, iogurte, bebida láctea, leite condensado, 

creme de leite, doce de leite, e outros.  

Além de criar uma concorrência dos produtos de origem vegetal com 

os de origem animal, o consumidor é induzido a crer que, ao adquirir um produto de 

origem vegetal, está ingerindo alimento similar ao leite de mamíferos quando, na 

verdade, está ingerindo extratos, sucos e farinhas, que não possuem o mesmo caráter 

nutricional do leite e dos seus derivados. 

Na União Europeia, o Regulamento Europeu n° 1.308, de 2013, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, restringe as denominações “leite”, “soro de leite”, 

“manteiga”, “nata”, “queijo”, “leitelho” e “iogurte” exclusivamente a produtos lácteos, 

opondo-se assim a que “sejam utilizadas para designar, na comercialização ou na 

publicidade, um produto puramente vegetal, mesmo que essas denominações sejam 

completadas por menções explicativas ou descritivas que indiquem a origem vegetal 

do produto em causa”.  

A Agência Francesa para Alimentos, Meio Ambiente, Saúde 

Ocupacional e Segurança (ANSES, sigla em inglês) declarou que crianças com até 

um ano que são alimentadas com “leite” vegetal, leite não oriundo de vaca ou fórmulas 

infantis, como alternativa ao leite materno, têm maior risco de ficarem subnutridas, 

sofrendo desordens metabólicas. 

A ANSES acrescentou que a subnutrição causada pelo consumo 

desses produtos pode levar a complicações infecciosas e até à morte da criança.  

Ademais, um estudo publicado na revista American Journal of Clinical 

Nutrition mostra que para cada copo consumido diariamente de bebidas de origem 

vegetal, em substituição ao leite, as crianças com idades entre 2 e 7 anos são 0,4 

centímetros mais baixas que a média correspondente de sua idade.  

Segundo o diretor da pesquisa, Jonathon Maguire, “a estatura é um 

indicador importante da saúde geral e do desenvolvimento das crianças. O leite de 

vaca é uma fonte fiável de proteínas e gorduras, dois nutrientes essenciais para 

assegurar um crescimento adequado na infância”.  

Para realização do estudo, avaliaram 5.034 crianças com idades entre 

os 24 e os 72 meses, das quais 92% bebiam leite de vaca diariamente e 13% tomavam 
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outros tipos de leites e bebidas vegetais. Os resultados mostraram que quanto menos 

leite de vaca se tomar durante os primeiros anos de vida, menor será a estatura da 

criança. Uma criança de 3 anos, por exemplo, que beber 3 copos diários de leite de 

vaca será 1,5 centímetros mais alta que seus colegas que substituem este leite por 

bebidas de origem vegetal.  

 Pela importância da matéria, contamos com a colaboração dos 

ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2018. 

Deputada TEREZA CRISTINA 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.042, DE 2020 
(Do Sr. Jose Mario Schreiner) 

 
Estabelecer sanções específicas aos estabelecimentos comerciais que 
concorrerem na infração aos Regulamentos Técnicos de Identidade e 
Qualidade de produtos lácteos 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10556/2018. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, DETERMINO QUE A CFT SEJA INCLUÍDA NA 
DISTRIBUIÇÃO PARA SE MANIFESTAR SOBRE A ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DA MATÉRIA. POR OPORTUNO, 
REVEJO O DESPACHO APOSTO AO PL 10556/2018 PARA 
ESTABELECER QUE A CDEICS DEVERÁ SE MANIFESTAR ANTES DA 
CDC.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, os 
estabelecimentos comerciais que concorrerem para a prática de infração dos 
Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade de produtos lácteos e/ou 
comercializarem produtos fraudulentos, ou usarem produtos análogos e/ou substitutos 
de produtos lácteos, sem a devida informação ao consumidor, estarão sujeitos, 
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 
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I – multa no valor de 1 a 40 salários mínimos; (NR) 
 
 

II – interdição parcial ou total do estabelecimento; (NR) 
 

III – suspensão ou cancelamento da licença ambiental do 
estabelecimento; (NR) 

 
IV – perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pela 

União. “ (NR) 
 

§ 1º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas após regular 
procedimento administrativo, garantida a ampla defesa.” 

 
Art. 2°. As eventuais despesas decorrentes de aplicação desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente.  

 
Art. 3°. Essa lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição objetiva aumentar as sanções para que o uso das 

denominações dos derivados lácteos de forma a enganar o consumidor na venda 

direta, em receitas, pratos prontos, lanches e refeições, como queijos, requeijão, 

iogurtes, manteiga sejam autorizadas apenas em conformidade e de acordo com os 

padrões de qualidade de identidade de produtos lácteos estabelecidos pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Hoje, diversos estabelecimentos comerciais do ramo alimentício 

comercializam ou utilizam análogos de queijo / requeijão / manteiga / outros lácteos 

na venda e/ou preparo de seus alimentos. Frente a isso, essa regulamentação se faz 

necessária, pois produtos que “tentam” imitar o queijo, o requeijão, a manteiga e 

outros produtos lácteos são colocados em circulação, e consumidos como se fossem 

queijos legítimos, oriundos de 100% de leite natural, quando na verdade são 

adicionados de outros componentes estranhos a definição de QUEIJO, como por 

exemplo: gordura vegetal hidrogenada, outras gorduras não oriundas do leite, amidos, 

ou amidos modificados, corantes e aromas artificiais que, além de induzir o 

consumidor a erro, fazendo-o crer que está consumindo queijo / requeijão / manteiga 

/ lácteos, quando na verdade estão consumindo substâncias que podem até causar 

malefícios a sua saúde. 

O cumprimento do disposto nos Regulamentos Técnicos de Identidade 

e Qualidade (RTIQs) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento já é 

obrigatório para a rotulagem dos produtos, e aplicável apenas às industrias, no 
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entanto, as penalidades compulsórias para o não cumprimento não abrangem os 

estabelecimentos comerciais e de serviços, o que faz com que estabelecimentos 

comerciais  “arrisquem” a venda de produtos fora do padrão,  de forma dolosa e 

enganosa, pois sabem que as sanções são inexistentes. As ações que podem ocorrer 

para a indústria produtora, seja na esfera civil ou criminal, e que através deste PL 

deverão alcançar também os estabelecimentos comerciais e de serviços, estão 

dispostas no art. 511 do Decreto nº 9.013, Regulamento e Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de Origem Animal (RIISPOA): 

Art 511: As multas a que se refere este Capítulo não isentam o infrator 

da apreensão ou da inutilização do produto, da interdição total ou parcial 

de instalações, da suspensão de atividades, da cassação do registro ou 

do relacionamento do estabelecimento ou da ação criminal, quando tais 

medidas couberem. 

 Além de proteger o consumidor de ser lesado, essa proposição visa 

também proteger o produtor de leite, pois a utilização de produtos não oriundos do 

leite e que tem o custo menor do que o leite na fabricação dos queijos, faz com que 

haja menos leite do que deveria ter no produto final desejado, fazendo que seja 

utilização menos leite produzido pelos produtores brasileiros, fato este que impacta 

na produção primária, atrapalhando a remuneração dos pequenos produtores de leite.  

A propósito, convém destacar ainda, a competência concorrente da 

União para legislar sobre o respectivo tema, conforme dispõe o artigo 24 da Carta 

Magna, senão vejamos: 

Art. 24. “Compete à União, aos Estados, e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

V - produção e consumo;  

(...) 

 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico; 

(...) 

  § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 

limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

  § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não 

exclui a competência suplementar dos Estados. 

  § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão 

a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
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Assim, é certo que a obrigatoriedade prevista na propositura sob análise 

insere-se na definição de normas específicas, de competência, portanto, do Estado–

membro, passível de ser editada por iniciativa parlamentar.  

Conclamamos os demais parlamentares a aprovarem esta proposição 

legislativa. 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2020. 

Deputado JOSE MARIO SCHREINER 

(DEM/GO) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  
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III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 
 

Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 

de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro 

de 1989, que dispõem sobre a inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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animal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, e na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DAS RESPONSABILIDADES, DAS MEDIDAS CAUTELARES, 

DAS INFRAÇÕES, DAS PENALIDADES E DO PROCESSO  ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 511. As multas a que se refere este Capítulo não isentam o infrator da apreensão 

ou da inutilização do produto, da interdição total ou parcial de instalações, da suspensão de 

atividades, da cassação do registro ou do relacionamento do estabelecimento ou da ação 

criminal, quando tais medidas couberem.  

§ 1º A cassação do relacionamento será aplicada pelo chefe do serviço de inspeção 

de produtos de origem animal na unidade da jurisdição na qual o estabelecimento está 

localizado. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.468, de 18/8/2020) 

§ 2º A cassação do registro do estabelecimento cabe ao Diretor do Departamento 

de Inspeção de Produtos de Origem Animal.  

 

Art. 512. Na hipótese de apuração da prática de duas ou mais infrações em um 

processo administrativo, as penalidades serão aplicadas cumulativamente para cada infração 

praticada. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 10.468, de 18/8/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.283, DE 2020 
(Do Sr. Aroldo Martins) 

 
Determina a comercialização separada de produtos similares aos queijos 
que contenham em sua base láctea gorduras ou proteínas de origem não 
láctea 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10556/2018. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO APOSTO AO PL 10556/2018 PARA DETERMINAR QUE A 
CDC SE MANIFESTE APÓS A CDEICS.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10468-18-agosto-2020-790551-publicacaooriginal-161325-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10468-18-agosto-2020-790551-publicacaooriginal-161325-pe.html
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei determina a comercialização separada de produtos 

similares aos queijos que contenham em sua base láctea gorduras ou proteínas de 

origem não láctea. 

Art. 2º Os produtos similares aos queijos que contenham em sua base 

láctea gorduras ou proteínas de origem não láctea deverão ser comercializados em 

espaço específico, separado do produto queijo. 

Parágrafo único. O revendedor atacadista ou varejista deverá 

identificar por meio de aviso escrito visível ao consumidor de que se trata de produto 

similar ao queijo - contém gorduras ou proteínas de origem não láctea. 

Art. 3º A não observância ao disposto nesta lei sujeita o 

estabelecimento às penalidades previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor. 

Art.4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

                     J U S T I F I C A T I V A 

Considera-se queijo o produto que se obtém por separação parcial do 

soro do leite, coagulados pela ação física de uma série de elementos, tais como 

enzimas, bactérias, entre outros. 

Portanto elemento essencial para a caracterização do produto “queijo” 

é a sua base láctea, qual seja, o leite.  

Todavia, alguns produtos vem sendo comercializados junto aos 

queijos no qual a sua base láctea não é exclusivamente o leite, utilizando, por 

exemplo, água, amido de milho e outros tipos de gorduras ou proteínas e para finalizar 

utilizam produtos que possuem aroma de todo tipo de queijo, como por exemplo aroma 

de queijo do tipo parmesão. 

O consumidor, muitas vezes desavisado, acaba levando para casa 

um produto que não possui as mesmas características do queijo, muitas vezes pela 

diferença de preço entre um e outro. 
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Esses similares não tem a mesma qualidade nutricional dos originais 

e ainda prejudica os produtores de leite e de queijo, que deixam de auferir renda com 

a concorrência desleal desses similares. 

Portanto este projeto tem a função de resgatar o direito dos 

consumidores de saberem com exatidão os produtos que estão adquirindo, ao 

determinar que os similares não podem ser vendidos conjuntamente com os queijos 

originais, e determinar o direito de que seja avisado das características do produto 

que esteja adquirindo. 

Ante ao exposto, solicito a meus pares a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 26 de novembro de 2020. 

Deputado AROLDO MARTINS (Republicanos /PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.298, DE 2020 
(Do Sr. Bohn Gass) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos comerciais que 
atuem no ramo alimentício a informar, de forma transparente, simples e 
compreensível ao consumidor, a substituição de queijo, requeijão e/ou 
outros lácteos por produtos análogos no preparo dos alimentos e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5283/2020.  
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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. BOHN GASS) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
estabelecimentos comerciais que atuem no 
ramo alimentício a informar, de forma 
transparente, simples e compreensível ao 
consumidor, a substituição de queijo, 
requeijão e/ou outros lácteos por produtos 
análogos no preparo dos alimentos e dá 
outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais que atuam no ramo de 

alimentação deverão informar, de forma transparente, simples e compreensível 

ao consumidor quando houver a substituição de queijo, requeijão e outros 

lácteos por produtos análogos no preparo dos alimentos. 

§ 1° Deve ser destacado no cardápio e em toda e qualquer 

forma de publicidade a expressão “este produto não é queijo” quando se tratar 

de produto análogo ao queijo, “este produto não é requeijão“ quando se tratar 

de produto análogo ao requeijão, e “este produto não tem origem láctea” 

quando se tratar de produto análogo aos lácteos.  

§ 2° Aplica-se o disposto no § 1° também nos casos em que o 

cardápio estiver disponível em meio eletrônico e em que a publicidade for 

veiculada também nesse meio. 

§ 3° O consumidor deve ser informado sobre a composição 

nutricional de todos os ingredientes utilizados no produto análogo, 

principalmente, se contém adição de substâncias como gordura vegetal 

hidrogenada, amido e amido modificado. 

§ 4° Caso haja na preparação dos alimentos mistura de parte 

feita com queijo e parte com produto análogo, deverá constar de forma explícita 
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os percentuais correspondentes a cada uma, bem como a informação 

nutricional de cada parte separadamente. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei constitui 

infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, ou de 

outra que vier a substituí-la, sem prejuízo de outras responsabilidades 

porventura cabíveis. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Art. 4°. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No Rio Grande do Sul muitos agricultores familiares estão 

sendo prejudicados pela forte estiagem e pela queda na comercialização do 

leite. Com essa matéria prima são produzidos queijos, requeijões e outros 

produtos lácteos. Ocorre que alguns empreendimentos comerciais do ramo 

alimentício podem estar utilizando produtos análogos aos lácteos no preparo 

de alimentos, sem informar tal procedimento ao consumidor.  

O presente projeto de lei determina obrigatoriedade de 

estabelecimentos comerciais, que atuam no ramo de alimentação, informar de 

forma transparente, simples e compreensível ao consumidor quando houver a 

substituição de queijo, requeijão e outros lácteos por produtos análogos no 

preparo dos alimentos. Caso haja mistura de ambos, devem indicar as devidas 

proporções. 

O que se quer é que o consumidor saiba exatamente o que 

está consumindo, se é um produto de queijos legítimos, oriundos de 100% de 

leite natural, ou se é um produto análogo feito de componentes como a gordura 

vegetal hidrogenada e amido e/ou amido modificado.  
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É competência concorrente da União, Estados e Distrito 

Federal legislar sobre produção e consumo (Art. 24, V, CF/88). Nesse sentido, 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990) estabelece normas de 

proteção e defesa do consumidor, para tanto, foi instituída a Política Nacional 

das Relações de Consumo. Essa política nacional reconhece a vulnerabilidade 

do consumidor e o protege para que tenha garantia de produtos com padrões 

adequados de qualidade e segurança. Nos termos da Lei:  

“Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem 
como a transparência e harmonia das relações de consumo, 
atendidos os seguintes princípios:             (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995) 
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo; 
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o 
consumidor: 
a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 
representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.” 
(Grifamos)  

 

Ainda, deve-se considerar que os consumidores têm direitos 

básicos que lhes garante direitos básicos de proteção à vida e à saúde, bem 

como o acesso à informação adequada e clara sobre os produtos, conforme 

prevê o art. 6 da Lei:  

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos; 
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 
igualdade nas contratações; 
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos 
e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, 
bem como sobre os riscos que apresentem;             (Redação dada 
pela Lei nº 12.741, de 2012)” (Grifamos)  

 

É fundamental a proteção ao consumidor e o seu acesso a 

informações adequadas, por isso o artigo 8° prevê que:  
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“Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de 
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos 
consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito.” (Grifamos)  

 

Reitera-se que com o presente projeto de lei pretende-se 

defender o consumidor para que saiba o que está consumindo, se é um 

produto lácteo ou não. Caso seja um produto análogo, compreende-se que o 

consumidor deve ser informado sobre a composição nutricional de todos os 

ingredientes utilizados na sua fabricação, principalmente, se contém adição de 

substâncias como gordura vegetal hidrogenada, amido e amido modificado. 

Produtos lácteos, via de regra, possuem um percentual de proteína enquanto 

que os análogos têm carboidratos em sua composição nutricional a qual é 

bastante diferente àqueles feitos à base de leite. Assim, o consumidor tem 

garantido o direito de escolher se quer ou não consumir tal produto. 

Produtos análogos ao queijo podem ser feitos com a adição de 

substâncias como gordura vegetal hidrogenada, amido e amido modificado. 

Entretanto, determinadas quantidades desse tipo de gordura (trans e/ou 

hidrogenada) pode ser prejudicial à saúde e pode favorecer o desenvolvimento 

de doenças cardiovasculares1.  

Os estabelecimentos comerciais que preparam alimentos com 

produtos análogos aos lácteos deverão destacar no cardápio e em toda e 

qualquer forma de publicidade a expressão “este produto não é queijo” quando 

se tratar de produto análogo ao queijo, “este produto não é requeijão“ quando 

se tratar de produto análogo ao requeijão, e “este produto não tem origem 

láctea” quando se tratar de produto análogo aos lácteos. Tal divulgação deverá 

ser feita também por meio eletrônico quando o cardápio estiver disponível 

dessa forma cuja publicidade também seja veiculada por esse meio. 

O nosso objetivo com esse PL é facilitar ao consumidor a 

realização de escolhas alimentares conscientes, ao aumentar o seu acesso a 

informações sobre quais ingredientes está consumindo, para não ser enganado 

                                                           
1
 Vide https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2020/publicada-norma-sobre-gordura-
trans-em-alimentos *C
D2
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pensando que está se alimentando com um produto 100% lácteo quando está 

consumindo algo análogo. Apenas a título exemplificativo, um consumidor pode 

ir a um restaurante, bar ou pizzaria e escolher um produto à base de queijo 

(pizza, pastel, coxinha, etc) e receber/ ser servidor prato feito com produto 

análogo, que contenha cor, sabor e textura parecidos a ponto de não distinguir 

que não é de origem láctea.   

É possível que o produto similar represente um menor preço de 

custo para os estabelecimentos comerciais e estabelecimentos podem usá-lo 

desde que o consumidor seja informado. É importante o consumidor saber 

exatamente o produto que está ingerindo.  

Com escolhas conscientes os consumidores poderão escolher 

o produto. E poderão estar fortalecendo pequenos agricultores familiares 

quando escolhem queijos e lácteos produzidos com 100% de leite, que pode 

ser alimento mais saudável do que um feito com gordura vegetal hidrogenada e 

amido, por exemplo.   

Está se propondo que, caso algum estabelecimento descumpra 

a Lei, essa seja considerada uma infração sanitária, nos termos da Lei nº 

6.437, de 20 de agosto de 1977, ou de outra que vier a substituí-la, sem 

prejuízo de outras responsabilidades porventura cabíveis.  

Pedimos, portanto, que os nobres pares apoiem essa iniciativa 

em benefício de toda a população.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado BOHN GASS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.695, 

de 20/8/1998, renumerado e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998, renumerado pela 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da penalidade 

de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade econômica do 

infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998, renumerado pela Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
  

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
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Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, 

a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.  

§ 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as informações 

a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam acompanhar o produto. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.486, de 3/10/2017) 

§ 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensílios utilizados no 

fornecimento de produtos ou serviços, ou colocados à disposição do consumidor, e informar, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13486-3-outubro-2017-785542-publicacaooriginal-153893-pl.html
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de maneira ostensiva e adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.486, de 3/10/2017) 

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à 

saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada caso 

concreto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.344, DE 2020 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, que dispõe sobre a 
inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal, para proibir 
as denominações de queijo ou requeijão para produtos sem leite, com 
baixo teor de leite, ou com alta concentração de espessantes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10556/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 10-B: 

 

“Art. 10-B. Os produtos sem leite, ou com baixo teor de leite, não 
poderão ser denominados como queijo ou requeijão, nos termos do 
regulamento. 

§1º O disposto no caput deste artigo também se aplica aos produtos 
com acréscimo de espessantes em uma concentração tal que 
desconfigure as características do produto original, como definido no 
regulamento. 

§2º Restaurantes, lanchonetes ou estabelecimentos análogos deverão 
informar, em seus cardápios, a presença de produtos que imitam o 
queijo nas formulações dos alimentos oferecidos.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13486-3-outubro-2017-785542-publicacaooriginal-153893-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13486-3-outubro-2017-785542-publicacaooriginal-153893-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é um dos maiores consumidores de queijo do mundo em 

valores nominais, chegando a mais de um milhão de toneladas no ano de 2019, com 

tendência de aumento para 2020, de acordo com dados da Associação Brasileira das 

Indústrias de Queijo (Abiq). Além de gerar milhares de empregos de forma direta ou 

indireta na indústria, a produção queijeira é a única fonte de renda de muitas famílias 

que trabalham de forma artesanal. 

Infelizmente, têm se tornado cada vez mais comuns as denúncias 

relativas à comercialização de produtos imitando o queijo. Alguns produtores criam 

alimentos com aspecto semelhante ao queijo ou requeijão, porém contendo grande 

quantidade de espessantes, como o amido, para a redução do custo. 

Reportagem da Rede Record expôs essa situação dos chamados 

“queijos fake”, mostrando que, em muitos casos, o alimento nem chega a ter nada de 

leite, e sim “aroma de queijo”1. Porém, são vendidos em embalagens que imitam os 

produtos lácteos, com grande chance de engano do consumidor, que frequentemente 

é atraído por preços menores. 

O Código de Defesa do Consumidor deixa claro, em seu art. 6º, que 

um dos direitos básicos do consumidor é “informação adequada e clara sobre os 

diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 

características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentam”. A utilização de subterfúgios para enganar o comprador deve ser 

combatida constantemente. 

Ademais, estes produtos costumam ser alimentos ultraprocessados, 

o que é bastante nocivo para a saúde2. O consumidor, que frequentemente procura 

os benefícios dos derivados do leite, acaba se expondo a riscos que desconhece. 

Este Projeto de Lei pretende proibir as denominações de queijo ou 

requeijão para produtos sem leite, com baixo teor de leite, ou com alta concentração 

de espessantes. A proposição conta com um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

entrar em vigor após sua publicação oficial. O prazo é suficiente para que as empresas 

                                                      
1 https://www.youtube.com/watch?v=D2BGxYIWtbk 
2 https://saude.abril.com.br/blog/com-a-palavra/por-que-voce-deve-evitar-o-consumo-de-alimentos-
ultraprocessados/ 
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afetadas preparem as alterações necessárias nos rótulos de seus produtos. 

Regulamento a ser publicado pelos órgãos governamentais definirá 

as características mínimas para que algum produto possa ser denominado queijo ou 

requeijão. Desta forma, entendemos que a população ficará mais protegida e evitará 

produtos indesejáveis, e por este motivo pedimos o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2020. 

 

Deputado Federal LINCOLN PORTELA 

PL/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 
 

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 

dos produtos de origem animal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal 

incumbe expedir o regulamento ou regulamentos e demais atos complementares para a inspeção 

e reinspeção sanitária dos estabelecimentos mencionados na alínea b do art. 4º desta lei, os 

quais, entretanto, não poderão colidir com a regulamentação de que cogita o artigo anterior.  

Parágrafo único. À falta dos regulamentos previstos neste artigo, a fiscalização 

sanitária dos estabelecimentos, a que o mesmo se refere, reger-se-á no que lhes for aplicável, 

pela regulamentação referida no art. 9º da presente lei.  

 

Art. 10-A. É permitida a comercialização interestadual de produtos alimentícios 

produzidos de forma artesanal, com características e métodos tradicionais ou regionais próprios, 

empregadas boas práticas agropecuárias e de fabricação, desde que submetidos à fiscalização 

de órgãos de saúde pública dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1º O produto artesanal será identificado, em todo o território nacional, por selo 

único com a indicação ARTE, conforme regulamento. 

§ 2º O registro do estabelecimento e do produto de que trata este artigo, bem como 

a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização do produto, no que se refere aos aspectos 

higiênico-sanitários e de qualidade, serão executados em conformidade com as normas e 
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prescrições estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

§ 3º As exigências para o registro do estabelecimento e do produto de que trata este 

artigo deverão ser adequadas às dimensões e às finalidades do empreendimento, e os 

procedimentos de registro deverão ser simplificados. 

§ 4º A inspeção e a fiscalização da elaboração dos produtos artesanais com o selo 

ARTE deverão ter natureza prioritariamente orientadora. 

§ 5º Até a regulamentação do disposto neste artigo, fica autorizada a 

comercialização dos produtos a que se refere este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.680, 

de 14/6/2018) 

 

Art. 11. Os produtos, de que tratam as alíneas d e e do art. 2º desta lei, destinados 

ao comércio interestadual, que não puderem ser fiscalizados nos centros de produção ou nos 

pontos de embarque, serão inspecionados em entrepostos ou outros estabelecimentos 

localizados nos centros consumidores, antes de serem dados ao consumo público, na forma que 

for estabelecida na regulamentação prevista no art. 9º mencionado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13680-14-junho-2018-786861-publicacaooriginal-155848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13680-14-junho-2018-786861-publicacaooriginal-155848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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